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Parecer ne 150/2023

PARECERIUÚDICO

A PROCURADORTA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, por meio

cleste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de tnexigibilidade de no 04212023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artistico da "BANDA KAELZINHO FERRAZ".

mediante seu representante exclusivo, para apresentação na FESTA DO SÃO JOÃO DE

TRADIÇÃO ARRETADO DE BOM, NA CIDADE DE PACATUBA/SE, NO diA

2510612073,, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, III, da Lei na 8.666193,

independentemente de suas transcrições.

E o rclatóio, passarflos a opinaÍ.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida ProPosta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do arí 25,III da Lei na 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Matçal ]usten Filho, ilt

oerbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quanilo for inoiáoel a competição. O cotceito

ile inaiabilidarle de conpetição não foi explicitado pela lei, rctÍatando intmcional

sfiplitude de nbrangência, Todas as situações que caracterizarn a inoiabilidade de

competição podan propiciar a arsôtcia de licitação e a co trutaçõo direta. A lei
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Íerfiete à tetiÍicaçdo das circutstâncias ile fato, reconhecmdo irnplicitafiente a

irtrpossibilidade de elenco exaustizto e adotatlo apiotisticarnente".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - É inexigh:el a ticitação qrando hotoet inoiabilidaile de cornpeüÇão, en

especial:

III - pan contrstaçõo ile ptuÍissional ile qualqteÍ setor aÍtístico, diÍetarnente ott

itraoés de EMPRESÁruIO EXCLIISIVO, ilestle que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, (gifos nossos)

A conceituação de artista diz resPeito às qualidades do Profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos fufuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Su tr.tbalho e seu níael ile conhecinmto permitem à Administração considerar,

de iúcio, q e estes poderão, de lorma adequada, satisfazer plenatnatte aos

obietiaos do contrato. Há que ser, para tarrto, profissional ou enpresa benr

suceclitlos, credores de boffi corrceito na área profissional, de fonna q e sttas

credarciais tranqiiilizan o gestor púlslico quanto à capocitação para desetnpa nr

tel tsrefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários eJurisprudência sobre a Lei

de Licitaçâo Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

srngularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Actrca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Pça Nossâ Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000

§



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCURADORIA GERAL DO MU NICÍPIO
Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".......são singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou

cotiunt,.rrrcnte, por eqúpq serflpre qte o fiabalho a ser ptoduzido se delina pela

marca pessoal (ou coletiaa) etpressada en coticteústicas cimtíficas, técnicas ot

artísticas". (Licitação, lr ed. 2r tiragenr, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal lusten Filho:

"PoÍ isso quando a contÍstaçõo enooloet sentiços téoticos ciartíficos,

especializailos (especialnente daqueles indicados no art, 73), poderó.fazer-se

diretunette, huleporderrterierrte Íle procedimetto formal licitatóio" (MarçalJusten

Filho, obra citada, pág.26\.

NO I BE AMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, I TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVIÇO EM OUTROS MUNICÍEOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública loca[.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sançôcs de natureza política, admrnistrativa, civil, pecuniária e penaf em caso de

malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a paÉir da

Ltt n.'' 8.129192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princiPios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 01 de iun}o de 2023.

ALLANA CAR DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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Por fim, é de bom alvitre salientaÍ que a veracidade de todas as

inÍormaçôes e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.


